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 MUSEU PAULISTA
 COMUNICADO DE ENCERRAMENTO
O Museu Paulista da USP comunica o encerramento do Con-

curso Público para a carreira do Grupo Superior I – Especialista 
em Pesquisa/Apoio de Museu para atuar junto ao Serviço de 
Conservação/ Setor Madeira iniciado com a publicação do Edital 
MP 02/2012 de Abertura de Concurso Público no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo 05/06/2012.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Edital FEUSP 65/2013
CONVOCAÇÃO PARA PROVA DISSERTATIVA
A Faculdade de Educação da USP convoca os candidatos 

inscritos no Concurso Público para a carreira do Grupo Superior 
S1A (Educador: área de Formação de Professores) para a Prova 
Dissertativa a ser realizada em 23/09/2013, às 09h, na Faculdade 
de Educação da USP, conforme Edital FEUSP 36/2013 de Aber-
tura de Concurso Público, devendo os candidatos comparecer 
munidos de documento de identidade, caneta esferográfica de 
tinta preta ou azul, lápis, borracha e comprovante de pagamento 
da taxa de inscrição.

Nome do candidato (ordem alfabética)
 - RG
Adriano Vieira -  216185397
Alessandra Andréa de Almeida Vaz - 21156154X
Alessandra Arrigoni - 324363072
Ana Paula Santiago do Nascimento - 352156545
Caio Rodrigues Eulálio - 46326973-1
Caroline Silvério -  420128293
Cintia Gomes da Fontes -  124324356
Clarice Adalgiza da Silva Cruz -  333675277
Claudia Dourado de Salces -  227818313
Cristina de Matos Martins -  272091704
Daniel Carlos Knoll - 328821640
Daniela Aparecida Vieira -  309228128
Danilo Mendes de Oliveira -  416039984
Davi Vinícius Gomes Lira -  342290095
David Leandro Cavalcante -  21767902X
Eder Marques Loiola - 420361698
Eduardo Rumenig de Souza -  30942365X
Eliane Jacqueline Mattalia -  13738089-6
Fabiana Aparecida Rocha -  350654542
Fernanda Cristina Pedrinelli -  194697976
Gislaine Cristina de Oliveira -  27207591-7
Guilherme Santinho Jacobik -  165474853
Hugo Cesar Bueno Nunes -  256989874
Ivan Luis dos Santos - 281534627
José Augusto Romano Mahani -  355468487
Jucivagno Francisco Cambuhy Silva - 432969780
Karina Nakahara -  307149018
Kethylin Viotto Recco - 242127484
Layla Cristina Fontão Machado -  477374839
Leonardo de Almeida Mannini -  28305357
Lídia Silva Guimarães Godoi -  432446321
Luciana Alves -  241659929
Luciana Bilhó Gatamorta -  241245266
Maíra de Andrade Jardim -  336190281
Márcio de Pinho Botelho -  411111991
Maria Luiza Ledesma Rodrigues -  4548225-1
Maria Martha Novaes dos Santos -  148882833
Maria Vanesse Andrade -  2004025000920
Marilene Alves de Santana -  287217498
Marina Aparecida Capusso -  286104581
Mei Hua Soares -  241353385
Meiko Natacha Fukimoto Velez -  266302518
Narjara Zimmermann - 46107720
Natália Ferreira Campos -  459794401
Nayara de Paula Faleiros -  287271286
Nejela Cristina Pedro Targhetta -  7710772
Neusa Raquel de Oliveira Santos -  234562663
Pâmella Cavalcante da Silva -  423135004
Paola Gentile Jacobelis - 278253003
Paula Alessandra Vignol Jorge dos Santos - 286135206
Pedro Luis Braga Silva - 341438121
Priscila Vallinoto -  331906442
Rafael Sammarco Martins -  32882236X
Raquel Camalionte Castilho -  437220813
Renata Pojar -  281990323
Renata Zuolo Carvalho - 258895482
Renato Melo Ribeiro - 374723941
Rosilene Silva Vieira - 262684019
Sandra Torquato Bonzate -  16311856-5
Solano Rodrigo dos Santos -  5893664-2
Tatiana Valéria Borin - 238135056
Telma Cristina da Silva - 295267033
Teônia de Abreu Ferreira -  122598374
Thais Batista Siqueira - 278557958
Vanessa Elsas Porfirio de Faria -  243842223
Vanessa Santos Maciel - 323988064

 FACULDADE DE MEDICINA
 FACULDADE DE MEDICINA da UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO - EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROGRAMA 
DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO – PAE PARA 1º SEMESTRE 
DE 2014

 - De conformidade com a Portaria GR-3588, de 10.5.2005, 
estarão abertas, no período de 12 de setembro a 4 de outubro de 
2013, das 8h00 às 15h00, de segunda a sexta-feira, no Centro de 
Desenvolvimento de Educação Médica da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo, à Av. Dr. Arnaldo, 455, 2º andar, 
sala 2340, as inscrições para o PROGRAMA DE APERFEIÇOA-
MENTO DE ENSINO – PAE, para o 1º semestre de 2014.

 - DO PROGRAMA: Poderão candidatar-se ao programa 
alunos de pós-graduação da Universidade de São Paulo, regu-
larmente matriculados em cursos de Mestrado ou Doutorado.

 - O Estágio Supervisionado em Docência do PAE será rea-
lizado em uma única disciplina de graduação, no semestre em 
referência, exigindo-se como pré-requisito que o candidato já 
tenha cumprido a Etapa de Preparação Pedagógica em disciplina.

 - DA INSCRIÇÃO: A inscrição será feita mediante apresenta-
ção dos documentos abaixo:

1. - Ficha de Inscrição do Programa de Aperfeiçoamento de 
Ensino devidamente preenchida no site, impressa e assinada;

2. - Ficha atualizada do aluno na Pós-Graduação, em 
que conste o cumprimento anterior da Etapa de Preparação 
Pedagógica (pré-requisito); caso esteja cursando a disciplina de 
preparação pedagógica neste semestre, sua matrícula no estágio 
PAE ficará condicionada à aprovação na disciplina;

3. - Projeto de participação elaborado pelo docente respon-
sável pela supervisão do estágio na disciplina de graduação, 
onde deverão constar:

a) - plano de atividades a serem desenvolvidas durante o 
estágio, especificando o tipo, as tarefas de responsabilidade do 
pós-graduando e a carga horária média a ser exigida ( 6 horas 
semanais);

b) - ciência e concordância do responsável pela disciplina;
c) - aprovação pela Coordenação do Programa de Pós-

Graduação onde o aluno estiver matriculado;
DA SELEÇÃO: A seleção será feita pela Comissão Coordena-

dora do PAE da FMUSP, mediante análise do projeto apresentado 
e da documentação solicitada.

Para maiores informações acesse o site www.fm.usp.br/
cedem/pae

 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA 
E ZOOTECNIA
 FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA 

– USP
Despacho do Sr. Diretor, de 10/09/2013
Ratificando:
No Processo USP 13.1.1032.10.5 – CAPES, o ato declaratório 

de dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso XXI da 
Lei 8666/93 e suas alterações. Unidade interessada:

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia. Contratada: 
Merck S.A.

III – cópia de prova de que é portador do título de doutor 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

3. - O processo seletivo terá validade imediata exaurindo-se 
com a convocação e eventual contratação do aprovado.

4. - Atribuição da função: participar no oferecimento das 
seguintes disciplinas, em período diurno ou noturno:

LGN-0215 – Genética;
LGN-0232 – Genética Molecular;
LGN-0217 – Genética Geral
5. - A seleção será realizada seguindo critérios objetivos, por 

meio de atribuição de notas em provas.
6. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 

geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

I – a Comissão organizará uma lista de dez pontos, com base 
no programa de concurso e dela dará conhecimento aos candida-
tos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto;

II – sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

III – durante sessenta minutos, após o sorteio, será permitida 
a consulta a livros, periódicos e outros documentos bibliográficos;

IV – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
deverão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela Comissão e anexadas ao texto final;

V – a prova, que será lida em sessão pública pelo candidato, 
deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos mem-
bros da Comissão de seleção, ao se abrir à sessão;

VI – cada prova será avaliada pelos membros da Comissão 
de seleção, individualmente.

Parágrafo primeiro: - o candidato poderá propor a substi-
tuição de pontos, imediatamente após tomar conhecimento de 
seus enunciados, se entender que não pertencem ao programa 
do concurso, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, 
sobre a procedência da alegação.

7. - O julgamento do Memorial, expresso mediante nota 
global, incluindo argüição e avaliação deverá refletir o mérito 
do candidato.

Parágrafo único: No Julgamento do Memorial, a Comissão 
apreciará:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática universitária;
III – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
IV – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V – diplomas e outras dignidades universitárias.
8. - A prova didática será pública, com a duração mínima 

de quarenta e no máximo de sessenta minutos, e versará sobre 
o programa a seguir mencionado, nos termos do artigo 137, do 
Regimento Geral da USP.

Parágrafo primeiro: O sorteio do ponto será feito 24 horas 
antes da realização da prova didática.

Parágrafo segundo: O candidato poderá utilizar o material 
didático que julgar necessário.

Parágrafo terceiro: O candidato poderá propor substituição 
dos pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus 
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do 
concurso, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre 
a procedência da alegação.

9. - O programa que servirá de base para a realização das 
provas é o seguinte:

“GENÉTICA MOLECULAR”.
1) Introdução, importância da genética molecular para a 

agropecuária e setor florestal; o DNA como material genético; 
a estrutura do gene; região promotora; fatores de transcrição; 
conceito moderno do gene; transcrição; tradução. 2) Restrição em 
bactéria; uso de enzimas de restrição no mapeamento genético; 
ferramentas moleculares para a clonagem gênica. 3) Tecnologias 
para o sequenciamento do DNA; Construções de bibliotecas 
genômicas (shotgun e enzimas de restrição), bibliotecas de 
ESTs; síntese de cDNA (primeira e segunda fita e as enzimas 
utilizadas), montagem das sequências de DNA, qualidade dos 
cromatogramas (Phred), interpretação dos cromatogramas em 
seqüências de DNA montagem das seqüências com similaridade 
formando contigs (phrap), visualização das montagens (consed). 
4) Bioinformática: conceitos de bioinformática, bancos de dados 
mundiais; serviços de busca sisponíveis no NCBI; comparação das 
ferramentas blastn, blastp e blastx; descrição das ferramentas 
tblastn e tblastx; uso da ferramenta ORFinder; alinhamento de 
múltiplas seqüências de DNA e proteínas para análise de simi-
laridade (clustal W). 5) Ferramentas para o desenho de primers; 
introdução e uso do software PRIMER3; reação de PCR e RT-PCR. 
6) Clonagem de genes de interesse; plasmídeos; vetores de clo-
nagem; extração de plasmídeos, vetores binários. 7) Expressão 
de genes em bactérias, vetores de expressão, transformação 
de E. coli; indução por L-arabinose; purificação de proteínas 
recombinantes. 8) Genômica Funcional 1 - TRANSCRITÔMICA: 
ESTs, SAGE, Microarranjos de cDNA; Bioinformática aplicada à 
genômica funcional. 9) Genômica Funcional 2 – PROTEÔMICA: 
química das proteínas, diversidade dos proteomas, separação de 
proteínas (eletroforese, SDS-PAGE, 2D-PAGE, cromatografia líqui-
da), sequenciamento de proteínas por espectrometria de massas; 
bioinformática aplicada à proteômica (Proteinlynx, Mascot); ban-
cos de dados de proteínas. 10) Genômica Funcional 3 – META-
BOLÔMICA: Métodos, aplicações e conceitos de metabolômica, 
profiling para metabólitos primários e secundários; análise de 
fluxos metabólicos; análise de redes metabólicas.

10. - O peso de cada prova é o seguinte:
- Prova escrita: peso 2,0:
- Julgamento do Memorial com Prova Oral Pública de 

Arguição: peso: 5,0.
- Prova Didática: peso: 3,0;
11. - Ao término das provas, cada candidato terá de cada 

examinador uma nota final, que será a média ponderada das 
notas por ele conferidas.

12. -  Serão considerados habilitados os candidatos que 
alcançarem, da maioria dos examinadores, nota final mínima 
sete.

13. - A Comissão de Seleção definirá o primeiro colocado 
pela maioria das indicações dos membros da Comissão. Excluído 
o primeiro colocado, a Comissão, deverá, dentre os candidatos 
remanescentes, escolher o segundo colocado pela maioria das 
indicações de seus membros e assim sucessivamente.

14. - O resultado do processo seletivo será homologado 
pelo CTA.

15. -  A contratação será por prazo determinado e vigorará a 
partir da data do exercício até 31/12/2013, nos termos estabele-
cidos na Resolução nº 5.872, publicada no D.O.E. de 29/09/2010, 
podendo ser prorrogada somente uma vez, por igual período.

16. - Os candidatos deverão comparecer no dia 17 de outu-
bro de 2013, na Secretaria da Assistência Técnica Acadêmica, 
para o conhecimento do cronograma das provas. O não compare-
cimento implicará automaticamente a desistência do candidato.

17. -  Os docentes contratados por prazo determinado 
ficarão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo, e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

18. - São condições de admissão:
- Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP.
- Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública.
19. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 

ao processo seletivo, encontram-se à disposição dos interessados 
na Assistência Acadêmica da ESALQ/USP, e poderão ser obtidas 
pessoalmente, pelo telefone (19) 3429-4113 ou 3429-4336, ou 
pelo e-mail: atac-esalq@usp.br

- Caderneta de Vacinação atualizada dos filhos menores 
de 14 anos;

- Extrato de participação no PIS/PASEP;
- Declaração de Acumulação de Cargos, quando for o caso;
- Original e cópia simples, ou cópia autenticada do com-

provante de escolaridade (histórico ou diploma) de conclusão 
do Ensino Médio Completo ou Curso Técnico Profissionalizante 
completo em nível de Ensino Médio que, quando for expedido 
por instituições estrangeiras, deverá estar acompanhado da 
respectiva tradução e revalidação do título;

14.2. Para contratação, deverá o candidato ser considerado 
apto em exame médico pré-admissional realizado pelo SESMT/
USP.

14.3. O candidato que, injustificadamente, deixar de com-
parecer ao exame médico pré-admissional na(s) data(s), local(is) 
e horário(s) previstos será considerado desistente do concurso 
público.

14.4. Caso o candidato exerça outro cargo, emprego ou fun-
ção pública (inclusive aposentadoria), a contratação dependerá, 
ainda, da autorização de acumulação de cargo.

14.5. O candidato deverá comparecer à Seção de Pessoal 
da Unidade/Órgão até o primeiro dia útil seguinte aquele em 
que o SESMT/USP tiver concluído por sua aptidão, sob pena de 
ser considerado desistente do concurso público, quando será 
cientificado, por escrito, da data fixada pela Unidade/Órgão para 
o início do exercício da função.

14.6. A Unidade/Órgão fixará a data para o início do 
exercício da função dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contado do primeiro dia útil seguinte aquele em que o candi-
dato for considerado apto em exame médico pré-admissional 
realizado pelo SESMT/USP e, quando for o caso, autorizada a 
acumulação de cargo.

14.7. O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada pela Unidade/Órgão será considerado desistente do 
concurso público.

14.8. A contratação e o início do exercício da função objeto 
do presente concurso público para o candidato que já pertencer 
aos quadros funcionais da Universidade de São Paulo só será 
possível após a conclusão de aptidão em exame médico pré-
admissional e a apresentação de pedido de demissão relativo ao 
vigente contrato de trabalho ao Dirigente da Unidade/Órgão de 
lotação do servidor, sendo que a nova contratação ocorrerá nas 
condições previstas neste Edital.

14.9. Caso o candidato já tenha sido funcionário público, 
deverá apresentar declaração emitida pelo Órgão o qual perten-
cia com a data e o motivo do desligamento e não será contratado 
se demitido ou exonerado do serviço público em consequência 
de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço 
público).

15. Das Disposições Finais
15.1. A inexatidão das informações ou a irregularidade 

nos documentos, verificada a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da contratação, acarretará a exclusão do candidato do 
concurso público, sem prejuízo das demais medidas de ordem 
administrativa, civil ou criminal.

15.2. O não atendimento, pelo candidato, das condições 
estabelecidas no presente edital implicará em sua exclusão do 
concurso público, a qualquer tempo.

15.3. A falta de pagamento da taxa de inscrição, verificada a 
qualquer tempo, acarretará a exclusão do candidato do concurso 
público.

15.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço 
durante todo o prazo de validade do presente concurso público.

15.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 
providência ou o evento que lhes disser respeito ou até a data 
da homologação do concurso público.

15.6. É de inteira responsabilidade do candidato, acompa-
nhar os comunicados e demais publicações referentes a este con-
curso público através do Diário Oficial do Estado de São Paulo.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E 
HUMANIDADES
CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS
EDITAL EACH/ATAc 063/2013
Terá início no dia 11 de novembro de 2013, segunda-feira, 

às 08 horas e 30 minutos, na Sala de Concursos e Treinamentos 
da Biblioteca - da Escola de Artes, Ciências e Humanidades (Av. 
Arlindo Bettio, 1000 – Ermelino Matarazzo – São Paulo/SP), o 
concurso público de títulos e provas para o provimento de um 
cargo de Professor Doutor, em RDIDP, referência MS-3, no curso 
de Têxtil e Moda, na área Projeto de Têxtil e Moda, nos termos do 
Edital EACH/ATAc 025/2013 (publicado no D.O.E de 25.04.2013). 
Estão inscritos no referido concurso os Doutores: José Claudino 
Bernardino, Luz Garcia Neira Laudísio, Christiane Wagner, Rita 
Morais de Andrade, Miriam Mirna Korolkovas, Maria Eduarda 
Araújo Guimarães, Marly de Menezes Gonçalves, Solange Wajn-
man e Patricia Sant’Anna. A Comissão Julgadora está assim 
constituída: Titulares: Prof. Dr. Edson Roberto Leite (EACH-USP); 
Profa.Dra. Dária Gorete Jaremtchuk (EACH-USP); Profa. Dra. 
Ana Paula Cavalcanti Simioni (IEB-USP); Prof. Dr. Bruno Roberto 
Padovano (FAU-USP); Prof. Dr. Victor Aquino Gomes (ECA-USP). 
Suplentes: Prof. Dr. Luiz Gonzaga Godoi Trigo (EACH-USP); Profa. 
Dra. Regina Aparecida Sanches (EACH-USP); Prof. Dr. Jefferson 
Agostini Mello (EACH-USP); Profa. Dra. Isabel Cristina Italiano 
(EACH-USP); Profa. Dra. Maria Silvia Barros de Held (EACH-USP); 
Profa. Dra. Beatriz Ferreira Pires (EACH-USP); Profa. Dra. Cibele 
Haddad Taralli (FAU-USP); Prof. Dr. Luis Claudio Portugal do Nas-
cimento (FAU-USP); Profa. Dra. Rosane Preciosa Siqueira (UFJF); 
Profa. Dra. Maria de Fátima Garcia de Mattos (CUML); Profa. Dra. 
Raquel Zuanon Dias (Anhembi Morumbi); Profa. Dra. Regina Lara 
Silveira Mello (Mackenzie); Prof. Dr. Gilberto dos Santos Prado 
(ECA-USP); Prof. Dr. Silvio Barros Sawaya (FAU-USP); Profa. Dra. 
Maria Claudia Bonadio (UFJF); Prof. Dr. Marcos Rizolli (Macken-
zie), Prof. Dr. Eneus Trindade Barreto Filho (ECA-USP). Ficam, pelo 
presente comunicado, convocados os candidatos e a Comissão 
Julgadora acima mencionados.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ
 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA “LUIZ DE QUEIROZ
EDITAL/ESALQ/USP/ATAC/108¬¬¬¬-2013
ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO 

DE UM PROFESSOR TEMPORÁRIO.
O Diretor da ESALQ torna público a todos os interessados 

que, de acordo com o decidido “ad referendum” do Conselho 
Técnico Administrativo, estarão abertas pelo prazo de 5 dias, 
de 16 a 20 de setembro de 2013, das 8:00 às 11:00 horas e 
das 13:30 às 16:30 horas, as inscrições para Contratação de um 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado, 
Faixa ou Nivel III, recebendo o salário de R$ 1.592,11 em Jornada 
de 12 horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de 
Genética, na área: “Genética Molecular”.

1. - A Comissão de Seleção será composta da seguinte forma
Titulares: Profs. Drs. Claudia Barros Monteiro Vitorello – 

LGN/ESALQ/USP
Helaine Carrer – LCB/ESALQ/USP
Jorge Alberto Marques Rezende - LFN/ESALQ/USP
Suplentes: Profs. Drs. Antonio Augusto Franco Garcia – LGN/

ESALQ/USP
Millor Fernandes do Rosário – UFSCAR
Weber Antonio do Amaral - LCF/ESALQ/USP
2. - As inscrições serão feitas na Assistência Técnica Acadê-

mica da ESALQ, devendo o candidato apresentar:
I – documento de identificação;
II – Memorial circunstanciado, em SETE cópias. Apenas uma 

das cópias deverá ser entregue acompanhada de cópia simples 
dos comprovantes de todas as atividades referidas.

9.7. A realização das provas só será permitida ao candidato 
que atender ao disposto no item 9.6 e se apresentar nas datas, 
nos locais e nos horários constantes dos Editais de Convocação 
para Provas.

9.8. Não será admitido o ingresso na sala de prova, do can-
didato que se apresentar após o horário das provas, determinado 
no presente Edital e/ou nos Editais de Convocação para Provas.

9.9. O início das provas será declarado pelo Fiscal do Concur-
so Público presente em cada sala de prova, respeitada a duração 
estabelecida nos itens 9.1 e 9.4

9.10. Ao término das provas, os dois últimos candidatos 
deverão sair da sala no mesmo momento. Em hipótese alguma 
poderá um único candidato permanecer sozinho em sala de 
prova com o Fiscal do Concurso Público.

9.11. Será excluído do concurso público o candidato que, em 
qualquer uma das provas ou etapas, além das demais hipóteses 
previstas neste Edital:

- apresentar-se após o horário estabelecido no presente Edi-
tal e/ou nos Editais de Convocação para a realização das provas, 
não sendo admitida qualquer tolerância;

- não comparecer a qualquer uma das provas, seja qual for 
o motivo;

- desistir no decorrer das provas;
- não apresentar documento que bem o identifique;
- ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal;
- ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 

minutos do seu início;
- for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou 

utilizando-se de livros, notas ou impressos;
- estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equi-

pamento eletrônico de comunicação (agendas eletrônicas, tele-
fones celulares, pagers, laptop e outros equipamentos similares);

-efetuar, no caderno de provas da Prova Dissertativa, 
qualquer sinal, marca, rubrica ou anotação ou, ainda, escrever 
mensagem ou qualquer tipo de protesto de modo a possibilitar 
sua identificação;

- não devolver integralmente o material recebido;
- perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
9.12. Por razões de ordem técnica, de segurança e de 

direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares 
das provas aos candidatos, mesmo após o encerramento do 
Concurso Público.

9.13. A Prova de Múltipla Escolha e as questões discursivas 
da Prova Dissertativa ficarão disponíveis durante os 2 (dois) dias 
úteis seguintes ao de sua realização no site: www.cena.usp.br em 
Públicos Externo link Concursos Públicos.

10. Do julgamento das Provas
10.1. A Prova de Múltipla Escolha e a Prova Dissertativa 

serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.
10.2. Na Prova de Múltipla Escolha, não serão computadas 

as questões objetivas não assinaladas ou que contenham mais 
de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.

10.3. Na Prova Dissertativa, o texto de cada questão discur-
siva será avaliado quanto ao domínio do conteúdo dos temas do 
programa que forem abordados, bem como quanto ao domínio 
da modalidade escrita da Língua Portuguesa, considerando-se 
aspectos de natureza gramatical.

10.4. Na Prova Dissertativa, não serão consideradas escritas 
as questões ou trechos das questões discursivas que forem ilegí-
veis ou feitas à grafite.

11. Da Classificação
11.1. Os candidatos que, em cada prova, obtiverem nota 

igual ou superior a 7 (sete) pontos serão considerados habilita-
dos, sendo convocados para a próxima etapa ou classificados no 
presente concurso público.

11.2. A nota de cada prova igual ou superior a 7 (sete) 
pontos será publicada no Diário Oficial do Estado de Paulo com a 
indicação do nome dos candidatos em ordem alfabética.

11.3. Caso a nota igual ou superior a 7 (sete) pontos não 
seja obtida por nenhum candidato em alguma das provas do 
presente concurso público, será publicado Edital de Resultado 
contendo tal informação.

11.4. Considera-se nota final a média aritmética das notas 
atribuídas à Prova de Múltipla Escolha e à Prova Dissertativa.

11.5. Os candidatos aprovados no concurso público serão 
classificados em ordem decrescente da nota final.

11.6. Será publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo um único Edital de Resultado Final/Classificação conten-
do uma lista geral e outra especial para o(s) portador(es) de 
deficiência(s), com a indicação do nome do(s) candidato(s), do 
número do Registro Geral – R.G., da nota final e da classificação.

11.7. No caso de igualdade de nota final, o desempate será 
feito, sucessivamente, através dos seguintes critérios:

1º idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos 
até o último dia da inscrição no presente concurso público, na 
forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 
nº 10.741, de 1/10/2003 (Estatuto do Idoso);

2º maior pontuação obtida na Prova Dissertativa;
3º maior pontuação obtida na Prova Múltipla Escolha;
4º maior idade.
12. Dos Recursos
12.1. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 

apresentar recurso contra enunciados e/ou respostas de questões 
de prova a partir do dia seguinte ao da realização de cada prova 
do concurso público.

12.2. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
apresentar pedido de revisão de nota a partir do dia seguinte ao 
da publicação do resultado de cada prova no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

12.3. A cada prova do concurso público, o candidato poderá 
apresentar, dentro dos prazos estabelecidos nos itens 12.1. e 
12.2., um único recurso e/ou um único pedido de revisão de nota.

12.4. Os recursos e os pedidos de revisão de nota que forem 
apresentados fora dos prazos estabelecidos nos itens 12.1 e 
12.2 não serão aceitos sejam quais forem os motivos alegados 
pelo candidato.

12.5. Não será admitido pedido de revisão de nota após 
republicação de resultado de prova no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo.

12.6. Não caberá qualquer recurso ou pedido de revisão de 
nota após a publicação do Resultado Final/Classificação no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo.

12.7. O candidato deverá dirigir o recurso e/ou o pedido de 
revisão de nota ao Diretor do Centro de Energia Nuclear na Agri-
cultura - USP e entregá-lo na Seção de Expediente do CENA-USP, 
situado à Av. Centenário, 303, Bairro São Dimas – Piracicaba/SP, 
das 8h às 12h e das 13h30min às 17h.

13. Da validade
13.1. O concurso público terá validade de 06 (seis) meses 

a contar da data da Publicação do Despacho de Homologação 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo, a critério da 
Universidade de São Paulo, ser prorrogado por igual período.

14. Da Contratação
14.1. Para contratação, deverá o candidato comparecer ao 

Serviço de Pessoal da Unidade/Órgão indicado no Edital de Con-
vocação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado do primeiro dia 
útil seguinte ao da publicação no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, e apresentar a documentação comprobatória completa 
abaixo discriminada, sob pena de ser considerado desistente do

concurso público:
- Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
- Certidão de Nascimento (para solteiros);
- Certidão de Casamento;
- Cédula de Identidade - R.G.;
- 2 fotos 3x4 recentes;
- Cadastro de Pessoa Física (C.P.F./C.I.C.);
- Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação 

ou da justificativa referente à última eleição;
- Certificado Militar (para o sexo masculino);
- Certidão de Nascimento dos filhos com até 21 anos de 

idade ou até 24 anos, se universitários;


